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Presidente

AUTUAÇÃO

Aos ■fcriniia. e um dias do mês d© agosi;o do ano d©

mil novecentos © noventa e dois ^ autúo o presente

supia citado © mais documentos que seguem.
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DESTINO: CÔDíGO.

SGOZerfiiQ^ifl Lç>L'3-l3bn
DENOMINA LOGRADOURO PÚBLICO

E DÂ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. IQ) Fica denominada PONTE JOAO PEREIRA DOS SANTOS FILHO
a ponte que liga a rua Dr. Deolindo (Baiminas) a
rua Moreira (Coronel Borges - próximo a antiga Fá -
brica de Cimento).

art. 2Q) Esta lei entra em vigor na data de sua publicação ,
revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim(EyS) , 31^e agosto de 1992.

ANTO: IRA (ZUCA)cêzarO
* P./D.

FE

J
JUSTIFICATIVA:

Nossa proposição visa homenagear quem muito contribuiu para
a grandeza industnial de nosso município. Dr. João, como era
conhecido, tinha Cachoeiro de Itapemirim como sua segunda
terra, inclusive aqui tendo se casado com Dã Yara, prestan
do a nossa terra grande trabalho, que possibilitava e ainda
possibilita o emprego de enorme número de operários, que
com ele sustentam sua família.
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO , JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO DE.

iniciativa:

RELATOR: _

LEI
NQ  099/92

VEREADOR ANTÔNIO CEZAR FERREIRA í ZÜCA )

VEREADOR MANOEL PAIVA DE AMORIM

RELATÓRIO

O projeto está regular quantos aos aspectos legal e
redacional.

VOTO DO RELATOR

Nada temos a opor em relação ao projeto quanto aos
aspectos de legalidade e de redação.

VOTO DO PRESIDENTE;

Voto com o Relator

VOTO DO MEMBRO;

Voto com o Relator

DECISÃO

Por unanimidade de seus membros decide a Comissão de
Constituição , Justiça e redação pelo encaminhamento regular do
projeto ora em análise , com a observação , ê claro , das normas
regimentais.

Sala das /  /Comissp

SEB

MANO A AM RIM = RELATOR

SALlk SK NI

DIAy= PRESIDENTE - VOTO C/RELATOR

= MEMBRO - VOTO C/RELATOR
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7 JOACYR NASCIMENTO DA CRU^ '  V
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JOSÉ PíANN-S OF V
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LUIZ CARLOS Pninwi y

14 .MANOEL PAIVA DF AMQRIM I y

15 j=ÂULO CEZAR MARTINS y

í
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r— Li3ALIM RE3K CARONI V
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17. .
SEBASTIÃO TCUFIPA . ! y 1
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